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PROJETO DE LEI N.º 6.379-A, DE 2019 
(Da Sra. Marília Arraes) 

 
Dispõe sobre a regulamentação da atividade profissional de 
musicoterapeuta; tendo parecer da Comissão de Seguridade Social e 
Família, pela aprovação (relatora: DEP. REJANE DIAS). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA; 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Seguridade Social e Família: 
 - Parecer da relatora  
 - Parecer da Comissão  
 
  



2 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 6379-A/2019 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a regulamentação da atividade 

profissional de musicoterapeuta. 

Art. 2º Musicoterapeuta é o profissional que utiliza a música e os seus 

elementos para intervenção terapêutica nos ambiente médico, educacional e outros, 

com indivíduos, grupos, famílias ou comunidades, em busca de melhorar a 

aprendizagem, a qualidade de vida e a saúde do ser humano em seus aspectos físico, 

mental e social. 

Art. 3º Podem exercer a profissão de musicoterapeuta: 

I – o portador de diploma de curso de graduação em Musicoterapia, 

oficialmente reconhecido, expedido no Brasil por instituição de ensino superior 

oficialmente reconhecida;  

II – o portador de diploma de curso de graduação em Musicoterapia 

expedido por instituição de ensino superior estrangeira revalidado no Brasil, na forma 

da lei; 

III – o portador de certificado de curso de pós-graduação lato sensu 

em Musicoterapia que tenha sido concluído em até 24 (vinte e quatro) meses após a 

publicação desta Lei; 

IV – o profissional que, até a data de início da vigência desta Lei, tenha 

comprovadamente atuado, na forma do regulamento, como musicoterapeuta pelo 

prazo de, no mínimo, 5 (cinco) anos. 

Art. 4º São atividades privativas do musicoterapeuta: 

I – realizar avaliações musicoterapêuticas iniciais e de processo; 

II – estabelecer plano de tratamento musicoterapêutico; 

III – aplicar técnicas e métodos musicoterapêuticos. 

Art. 5º Compete ao musicoterapeuta: 

I – utilizar intervenções musicoterapêuticas para promover saúde, 

qualidade de vida e desenvolvimento humano na área organizacional e nas áreas de 

educação, saúde, assistência social, reabilitação e prevenção; 

II – ministrar disciplinas em cursos de graduação e pós-graduação em 
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Musicoterapia, observadas as disposições legais e normativas para esta finalidade; 

III – atuar em treinamento institucional e em atividades de ensino e 

pesquisa em Musicoterapia; 

IV – participar de planejamento, elaboração, programação, 

organização, implementação, direção, coordenação, análise e avaliação de atividades 

clínicas musicoterapêuticas e parecer musicoterapêutico em serviços de assistência 

escolar, instituições de saúde e de assistência social; 

V – realizar auditoria, consultoria, supervisão e assessoria no campo 

da Musicoterapia; 

VI – gerenciar projetos de desenvolvimento de produtos e serviços 

relacionados à Musicoterapia; 

VII - elaborar informes e pareceres técnico-científicos, estudos, 

trabalhos e pesquisas mercadológicas ou experimentais relativas à Musicoterapia. 

Art. 6º O musicoterapeuta é responsável pelos atos que, no exercício 

profissional, praticar com dolo ou culpa. 

Parágrafo único. O musicoterapeuta obriga-se a cumprir os deveres 

previstos no Código de Ética, Orientação e Disciplina. 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

De acordo com a Federação Mundial de Musicoterapia1, a 

musicoterapia consiste no uso profissional da música e de seus elementos para a 

intervenção em ambientes médicos, educacionais e cotidianos com indivíduos, 

grupos, famílias ou comunidades que buscam otimizar sua qualidade de vida e 

melhorar seu bem-estar e sua saúde física, social, educacional, emocional, intelectual 

e espiritual.  

Segundo a União Brasileira das Associações de Musicoterapia 

(UBAM), a musicoterapia é o campo de conhecimento que estuda os efeitos da música 

e da utilização de experiências musicais, resultantes do encontro entre as pessoas 

assistidas e o musicoterapeuta.2 

O musicoterapeuta é o profissional habilitado a, nos processos de 

                                                      
1 World Federation of Music Therapy (WFMT), informações disponíveis em: https://www.wfmt.info. 
2 Informações disponíveis em: http://ubammusicoterapia.com.br/institucional/o-que-e-musicoterapia/. 

https://www.wfmt.info/
http://ubammusicoterapia.com.br/institucional/o-que-e-musicoterapia/
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avaliação e de tratamento, utilizar intervenções musicoterapêuticas, as quais são 

baseadas na sistematização criteriosa do uso da música e de seus elementos, no 

manejo da relação terapêutica e no corpo teórico-prático no âmbito do referido campo 

de conhecimento, com atualizações a partir da pesquisa científica. 

Sem dúvidas, a musicoterapia é atividade que requer formação 

profissional específica, oferecida em cursos de graduação e pós-graduação lato sensu 

por diversas instituições de ensino superior no Brasil e em outros países.   

A profissão do musicoterapeuta já foi reconhecida na Classificação 

Brasileira de Ocupações (CBO), e o musicoterapeuta foi reconhecido como 

trabalhador do Sistema Único de Assistência Social (SUAS), conforme a Resolução 

do Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS) nº 17/2011, e do Sistema Único 

de Saúde (SUS), que oferece diversos procedimentos realizados pelo referido 

profissional.  

Há evidências científicas sobre a eficácia da musicoterapia, 

especialmente para o tratamento de pessoas com autismo, crianças com deficiência, 

pessoas que sofreram acidente vascular cerebral ou outras lesões encefálicas, 

hipertensos, pessoas com transtornos mentais e idosos com mal Alzheimer ou com 

outras demências. 

Cumpre ressaltar, entretanto, que pesquisas demonstram que o uso 

inapropriado da música pode gerar danos psicológicos, físicos, fisiológicos e 

relacionais. Por isso é importante assegurar que o tratamento seja realizado por 

profissional que tenha qualificação adequada. Daí a necessidade de regulamentar a 

profissão, como propõe este Projeto de Lei.  

Ante o exposto, esperamos contar com o apoio dos Parlamentares 

para a aprovação da matéria. 

Sala das Sessões, em 10 de dezembro de 2019. 

Deputada MARÍLIA ARRAES 
PT/PE 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

PORTARIA Nº 397, DE 9 DE OUTUBRO DE 2002 
 

Aprova a Classificação Brasileira de 

http://www.mtecbo.gov.br/cbosite/pages/home.jsf
http://www.mtecbo.gov.br/cbosite/pages/home.jsf
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Ocupações - CBO/2002, para uso em todo 

território nacional e autoriza a sua publicação. 

 

O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E EMPREGO, no uso da atribuição 

que lhe confere o inciso II do parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal, resolve: 

 

Art. 1º - Aprovar a Classificação Brasileira de Ocupações - CBO, versão 2002, para 

uso em todo o território nacional. 

Art. 2º - Determinar que os títulos e códigos constantes na Classificação Brasileira 

de Ocupações - CBO/2002, sejam adotados; 

I - nas atividades de registro, inscrição, colocação e outras desenvolvidas pelo 

Sistema Nacional de Emprego (SINE); 

II - na Relação anual de Informações Sociais - (RAIS); 

III - nas relações dos empregados admitidos e desligados - CAGED, de que trata a 

Lei Nº 4923, de 23 de dezembro de 1965; 

IV - na autorização de trabalho para mão-de-obra estrangeira; 

V - no preenchimento do comunicado de dispensa para requerimento do benefício 

Seguro Desemprego (CD); 

VI - no preenchimento da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS no 

campo relativo ao contrato de trabalho; 

VII - nas atividades e programas do Ministério do Trabalho e Emprego, quando for 

o caso; 

Art. 3º - O Departamento de Emprego e Salário -DES da Secretaria de Políticas 

Públicas de Emprego deste Ministério baixará as normas necessárias à regulamentação da 

utilização da Classificação Brasileira de Ocupações (CBO). 

Parágrafo único. Caberá à Coordenação de Identificação e Registro Profissional, 

por intermédio da Divisão da Classificação Brasileira de Ocupações, atualizar a Classificação 

Brasileira de Ocupações - CBO procedendo às revisões técnicas necessárias com base na 

experiência de seu uso. 

Art. 4º - Os efeitos de uniformização pretendida pela Classificação Brasileira de 

Ocupações (CBO) são de ordem administrativa e não se estendem às relações de emprego, não 

havendo obrigações decorrentes da mudança da nomenclatura do cargo exercido pelo 

empregado. 

Art. 5º - Autorizar a publicação da Classificação Brasileira de Ocupação - CBO, 

determinando que o uso da nova nomenclatura nos documentos oficiais a que aludem os itens 

I, II, III e V, do artigo 2º, será obrigatória a partir de janeiro de 2003. 

Art. 6º -Fica revogada a Portaria nº 1.334, de 21 de dezembro de 1994. 

Art. 7º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PAULO JOBIM FILHO 

....................................................................................................................................................... 
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RESOLUÇÃO Nº 17, DE 20 DE JUNHO DE 2011 
 

Ratificar a equipe de referência definida pela Norma Operacional Básica de 

Recursos Humanos do Sistema Único de Assistência Social - NOB-RH/SUAS e Reconhecer as 

categorias profissionais de nível superior para atender as especificidades dos serviços 

socioassistenciais e das funções essenciais de gestão do Sistema Único de Assistência Social - 

SUAS. 

O CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL CNAS, em reunião 

ordinária realizada nos dias 14 a 16 de junho de 2011, no uso das competências que lhe são 

conferidas pelo art. 18 da Lei 8.742, de 7 de dezembro de 1993, Lei Orgânica da Assistência 

Social - LOAS, CONSIDERANDO a Resolução CNAS nº 145, de 15 de outubro de 2004, que 

aprova a Política Nacional de Assistência Social - PNAS; 

CONSIDERANDO a Resolução CNAS nº 130, de 15 de julho de 2005, que aprova 

a Norma Operacional Básica do Sistema Único de Assistência Social - NOB/SUAS; 

CONSIDERANDO a Resolução CNAS nº 269, de 13 de dezembro de 2006, que 

aprova a Norma Operacional Básica de Recursos Humanos do Sistema Único de Assistência 

Social - NOBRH/ SUAS; 

CONSIDERANDO a Resolução CNAS nº 172, de 2007, que recomenda a 

instituição de Mesa de Negociação, conforme estabelecido na NOB-RH/SUAS; 
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CONSIDERANDO a Resolução CNAS nº 210, de 2007, que aprova as metas 

nacionais do Plano Decenal de Assistência Social; 

CONSIDERANDO a Resolução CNAS nº 109, de 11 de novembro de 2009, que 

aprova a Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais; 

CONSIDERANDO a Resolução da Comissão Intergestores Tripartite - CIT nº 07, 

de 2009, que dispõe sobre a implantação nacional do Protocolo de Gestão Integrada de Serviços, 

Benefícios e Transferência de Renda no âmbito do SUAS; 

CONSIDERANDO a deliberação da VII Conferência Nacional de Assistência 

Social de "Construir um amplo debate para definição dos trabalhadores da Assistência Social"; 

CONSIDERANDO a meta prevista no Plano Decenal de Assistência Social, de 

"Contribuir com o estabelecimento da política de recursos humanos do SUAS que garanta a 

definição da composição de equipes multiprofissionais, formação, perfil, habilidades, 

qualificação, entre outras"; 

CONSIDERANDO o DECRETO nº 7.334, de 19 de outubro de 2010, institui o 

Censo do Sistema Único de Assistência Social Censo SUAS; e 

CONSIDERANDO o processo democrático e participativo de debate realizado com 

os trabalhadores da Assistência Social nos cinco Encontros Regionais, no primeiro Encontro 

Nacional, coordenado pelo Conselho Nacional de Assistência Social e, a realização de oficinas, 

resolve: 

Art. 1º Ratificar a equipe de referência, no que tange às categorias profissionais de 

nível superior, definida pela Norma Operacional Básica de Recursos Humanos do Sistema 

Único de Assistência Social - NOB-RH/SUAS, aprovada por meio da Resolução nº269, de 13 

de dezembro de 2006, do Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS. 

Parágrafo Único. Compõem obrigatoriamente as equipes de referência: 

 

I - da Proteção Social Básica: 

Assistente Social; 

Psicólogo. 

II - da Proteção Social Especial de Média Complexidade : 

Assistente Social; 

Psicólogo; 

Advogado. 

III - da Proteção Social Especial de Alta Complexidade: 

Assistente Social; 

Psicólogo. 

 

Art. 2º Em atendimento às requisições específicas dos serviços sociassistenciais, as 

categorias profissionais de nível superior reconhecidas por esta Resolução poderão integrar as 

equipes de referência, observando as exigências do art. 1º desta Resolução. 

§1º Essas categorias profissionais de nível superior poderão integrar as equipes de 

referência considerando a necessidade de estruturação e composição, a partir das 

especificidades e particularidades locais e regionais, do território e das necessidades dos 

usuários, com a finalidade de aprimorar e qualificar os serviços socioassistenciais. 

§2º Entende-se por categorias profissionais de nível superior para atender as 

especificidades dos serviços aquelas que possuem formação e habilidades para o 

desenvolvimento de atividades específicas e/ou de assessoria à equipe técnica de referência. 

§3º São categorias profissionais de nível superior que, preferencialmente, poderão 

atender as especificidades dos serviços socioassistenciais: 

Antropólogo; 

Economista Doméstico; 
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Pedagogo; 

Sociólogo; 

Terapeuta ocupacional; e 

Musicoterapeuta. 

 

Art. 3º São categorias profissionais de nível superior que, preferencialmente, 

poderão compor a gestão do SUAS: 

Assistente Social 

Psicólogo 

Advogado 

Administrador 

Antropólogo 

Contador 

Economista 

Economista Doméstico 

Pedagogo 

Sociólogo 

Terapeuta ocupacional 

 

Art. 4º Os profissionais de nível superior que integram as equipes de referência e 

gestão do SUAS deverão possuir: 

I - Diploma de curso de graduação emitido por instituição de ensino superior 

devidamente credenciada pelo MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO - MEC; 

II - Registro profissional no respectivo Conselho Regional, quando houver. 

 

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

CARLOS EDUARDO FERRARI 

Presidente do Conselho 
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COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

PROJETO DE LEI Nº 6379, DE 2019

Dispõe  sobre  a  regulamentação  da
atividade profissional de musicoterapeuta.

Autora: Deputada MARÍLIA ARRAES

Relatora: Deputada REJANE DIAS

I - RELATÓRIO

O presente projeto de lei, da Nobre Deputada Marília Arraes,

trata  da  regulamentação da  atividade  profissional  de  musicoterapeuta.  Traz

uma  série  de  definições;  estabelece  formação  mínima  para  o  exercício  da

profissão, de nível superior ou pós-graduação; permite que o profissional que já

atue há cinco anos permaneça em atividade; lista suas atividades privativas e

competências; responsabiliza o profissional por atos que praticar durante seu

exercício  e  o  obriga  a  cumprir  os  deveres  previstos  no  Código  de  ética,

Orientação e Disciplina.

Além  desta  Comissão  de  Seguridade  Social  e  Família,  a

proposição foi  também para análise de mérito à Comissão de Trabalho,  de

Administração e Serviço Público. Em seguida, será apreciada pela  Comissão

de Constituição e Justiça e de Cidadania, a respeito de sua constitucionalidade,

regimentalidade, juridicidade e técnica legislativa. Por terem caráter conclusivo

nas comissões, dispensam a apreciação do Plenário. 

No prazo regimental,  não foram apresentadas emendas aos

projetos nesta comissão de mérito.

É o relatório. *C
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II - VOTO DA RELATORA

Cabe a este Colegiado a análise das proposições do ponto de

vista sanitário e quanto ao mérito. Eventuais ponderações acerca da redação

ou da técnica legislativa deverão ser apontadas pela Comissão de Constituição

e Justiça e de Cidadania.

A  propositura  trata  de  tema  relevante  a  regulamentação  da

profissão de musicoterapia. Informamos que o Sistema Único de Saúde – SUS

incorporou  a  musicoterapia  à  Política  Nacional  de  Práticas  Integrativas  e

Complementares1 há anos. Decreve-a como2:

Prática expressiva integrativa conduzida em grupo ou de forma

individualizada,  que  utiliza  a  música  e/ou  seus  elementos  –

som, ritmo, melodia e harmonia – num processo facilitador e

promotor  da comunicação,  da relação,  da aprendizagem,  da

mobilização,  da  expressão,  da  organização,  entre  outros

objetivos  terapêuticos  relevantes,  no  sentido  de  atender

necessidades físicas, emocionais, mentais, espirituais, sociais

e cognitivas do indivíduo ou do grupo.

Relatos  de  que  a  música  faz  bem para  a  saúde  são  muito

antigos, desde o período antes de Cristo. Em 1944, porém, durante a Segunda

Guerra  Mundial,  experiências  musicais  feitas  com  ex-combatentes

demonstraram  que  a  utilização  da  música  e  seus  elementos  ajudaram  a

diminuir  a  dor,  o  estresse  e  a  ansiedade  nos  veteranos  de  guerra.  Esses

resultados deram origem à profissionalização da musicoterapia.

1  Disponível em: https://aps.saude.gov.br/ape/pics. Acesso em: 29 abr. 2021

2  Disponível em: https://aps.saude.gov.br/ape/pics/praticasintegrativas. Acesso em: 29 abr. 2021
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Para Juliana Duarte  Carvalho3,  Coordenadora  do serviço  de

Musicoterapia  do  Hospital  Sírio-Libanês,  o   musicoterapeuta  emprega

instrumentos  musicais,  o  corpo,  a  voz  e  demais  sons  com  a  intenção  de

estabelecer  canais  de  comunicação  com  seus  pacientes.  Desse  modo,  o

musicoterapeuta  auxilia  indivíduos  ou  grupos  no  desenvolvimento  de

potenciais, na educação ou no restabelecimento de funções físicas, mentais e

sociais.

Estudos recentes têm demonstrado que a musicoterapia pode

ajudar  no  enfrentamento  do  câncer.  Um  deles,  realizado  em  2011  pela

Universidade  de  Drexel  (Estados  Unidos)  com  atualizações  divulgadas  em

agosto de 2016,  mostrou que esse tipo de terapia parece contribuir  para o

alívio  da  dor,  da  ansiedade  e  da  fadiga.  Ainda  segundo  esse  estudo,  a

musicoterapia pode contribuir para a diminuição do número de medicamentos

tomados pelos pacientes oncológicos, assim como o tempo de internação. 

A propositura em análise merece prosperar. A musicoterapia é

uma realidade em nosso meio e vem trazendo imensos benefícios para os

pacientes atendidos.

A  profissão  é  catalogada  pela  Classificação  Brasileira  de

Ocupações (CBO) dentro da família ocupacional de “profissionais das terapias

criativas, equoterápicas e naturológicas”. A própria CBO já estipula formação

mínima, qual seja, graduação ou especialização na área.

Já existe também farto campo de trabalho, inclusive no serviço

público. Com efeito, está prevista na Política Nacional de Práticas Integrativas

e Complementares (PNPIC) do Sistema Único de Saúde (SUS). Nada mais

justo que este Parlamento reconheça sua relevância em nosso meio.

A  nova  lei  tenderá  a  aprimorar  tanto  a  formação  quanto  a

fiscalização  profissional  da  categoria,  com  inequívoco  benefício  para  a

população atendida. 

Pelo exposto, o Voto é pela aprovação do Projeto de Lei nº

6379, de 2019.

3  https://www.hospitalsiriolibanes.org.br/sua-saude/Paginas/dia-musicoterapeuta-conheca-musicoterapia-
seus-beneficios.aspx#:~:text=Segundo%20Juliana%2C%20a%20musicoterapia%20possibilita,nos
%20momentos%20finais%20de%20vida.
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Sala da Comissão, em        de                     de 2021.

Deputada REJANE DIAS

Relatora
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Rejane Dias
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD217703731400
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

PROJETO DE LEI Nº 6.379, DE 2019 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Seguridade Social e Família, em reunião ordinária
realizada  hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo  simbólico,  concluiu  pela
aprovação  do  Projeto  de  Lei  nº  6.379/2019,  nos  termos  do  Parecer  da  Relatora,
Deputada Rejane Dias. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Dr. Luiz Antonio Teixeira Jr. - Presidente, Francisco Jr. e Dra.
Soraya Manato - Vice-Presidentes, Adriana Ventura , Alan Rick , Alexandre Padilha ,
Aline Gurgel , Carla Dickson, Carmen Zanotto , Célio Silveira , Chico D'Angelo , Chris
Tonietto , Dr. Frederico , Dr. Leonardo , Dr. Luiz Ovando , Dr. Zacharias Calil , Dulce
Miranda ,  Eduardo Barbosa  ,  Eduardo Costa  ,  Flávio  Nogueira  ,  Geovania  de Sá ,
Jandira Feghali , Jorge Solla , Josivaldo Jp, Juscelino Filho , Luciano Ducci , Márcio
Labre , Marreca Filho , Marx Beltrão , Miguel Lombardi , Odorico Monteiro, Osmar
Terra , Pastor Sargento Isidório , Pedro Westphalen , Pr. Marco Feliciano , Professora
Dayane Pimentel  ,  Rejane Dias  ,  Ricardo Barros ,  Silvia  Cristina ,  Tereza Nelma ,
Totonho Lopes, Vivi Reis, Adriano do Baldy , Afonso Hamm , Alcides Rodrigues ,
André Janones , Arlindo Chinaglia , Danilo Cabral , David Soares , Delegado Antônio
Furtado , Diego Garcia , Edna Henrique , Emidinho Madeira , Fábio Mitidieri , Felício
Laterça , Flávia Morais , Heitor Schuch , Idilvan Alencar , Igor Timo , Jéssica Sales ,
Lauriete , Liziane Bayer , Lucas Redecker , Luiz Lima , Marco Bertaiolli , Padre João ,
Paula Belmonte , Professor Alcides , Professora Dorinha Seabra Rezende, Ricardo Silva
e Roberto Alves . 

Sala da Comissão, em 20 de maio de 2021. 

Deputado DR. LUIZ ANTONIO TEIXEIRA JR. 
Presidente 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Dr. Luiz Antonio Teixeira Jr.
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD213234479300
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